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SÁBADO, 22 A SEGUNDA-FEIRA, 24 DE FEvEREIRO DE 2025 

DECISÃO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO N°104/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9598/2024
BB: 1061864

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOM-
PUTADORES PARA A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE ARARAQUARA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TER-
MO DE REFERÊNCIA.
Vimos, através desta, após análise do re-
curso administrativo impetrado no presen-
te processo, bem como à manifestação da 
Agente de Contratação atuante no proces-
so, ratificar a decisão da mesma, julgan-
do o presente recurso IMPROCEDENTE 
mantendo a inabilitação da empresa HIGH 
TECH INFORMATICA SAO CARLOS 
LTDA.

Araraquara, 21 de fevereiro de 2025.
LUCIMEIRE DE FÁTIMA LAURINDO

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GERÊNCIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 09/2025
Processo Interno nº 7.773/2025
Processo de Compra nº 14/2025

Edital nº 02/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA DE ENGENHARIA PARA EXECU-
ÇÃO DE MANUTENÇÃO E REPARO 
DO TELHADO DO PRÉDIO SEDE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUA-
TATUBA. Data de disputa: 12/03/2025 
às 13h00min. Edital e informações: 
h t t p s : / / p o r t a l d a t r a n s p a r e n c i a .
caraguatatuba.sp.gov.br/l icitacoes/
licitacoes

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PE 04/2025 – PI 1.054/25 – Edital 05/25. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE PAPEL SULFITE A4. Abertura: 12/03/2025 
às 09h00min. Edital e informações: https://
portaldatransparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PE 107/2024 – PI 37774/24 – Edital 06/25. Objeto: 
Registro de preços para aquisição de fórmulas 
nutricionais e dietas enterais. Abertura: 18/03/2025 
às 09h00min. Edital e informações: https://
portaldatransparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PE 104/24 – PI 35582/24 – Edital 142/24. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE BUCAL PARA MONTAGEM DE KITS. 
Abertura: 14/03/2025 às 09h00min. Edital e 
informações: https://portaldatransparencia.
caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes. 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PE 03/25 – PI 35578/24 – Edital 008/25. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA. Abertura: 14/03/2025 às 09h00min.  
Edital e Informações: https://portaldatransparencia.
caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes.

EXTRATO DE ADITAMENTO
PI 17505/20. Contrato 01/21. Cham 04/20. 
Contratada: Itapema Laboratório de Análises 
Clínicas. Objeto: Credenciamento para contratação 
de empresas para realização de exames 
laboratoriais. TA 18: Prorrogação em mais 03 
meses, de 05/01/25 a 04/04/25, ao valor global de 
R$ 1.324.390,17. Assinatura: 03/01/2025.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PE 85/24 – PI 24.019/24 – Edital 02/25. Objeto: 
Registro de Preços para eventual e futura prestação 
de serviços de exames laboratoriais, imagens 
e análises clínicas com laudos para avaliações 
admissionais e periódicas. Adjudicadas: Litoral 
Work Soluções em Medicina do Trabalho LTDA – 
CNPJ 16.945.634/0001-57 – Itens 9, 12, 13, 16, 
19 – R$ 77.244,39. Willian de Oliveira Segurança e 
Medicina do Trabalho – CNPJ 16.740.097/0001-09 
– Itens 1 ao 8, 10, 11, 14, 15, 17, 18, 20 ao 27 – R$ 
188.136,87. Assinatura: 21/02/2025.

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA - SP

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PE 55/24 – PI 24.092/24 – Edital 75/24. Objeto: 
Registro de preço de materiais para uso exclusivo de 
paciente do Setor de Estomaterapia. Adjudicadas: 
Novacare Comercial Hospitalar LTDA – CNPJ 
48.682.555/0001-97 – Itens 1, 2, 3, 4, 7 a 10, 29, 
30, 33 a 36, 39 a 43, 44, 47 a 52 – R$ 229.085,00. 
Cholmed Comercial Hospitalar LTDA – CNPJ 
07.569.029/0001-38 – Itens 11, 15, 17, 23, 25, 31 
– R$ 110.355,75. Cirurgica Califórnia LTDA – CNPJ 
22.480.778/0001-88 – Itens 12, 16, 18, 24, 26, 32, 
37, 38 – R$ 219.847,00. ESF II Produtos Médico-
Hospitalares LTDA – CNPJ 48.921.961/0001-65 – 
Itens 5, 6, 13, 14, 27, 28, 45, 46 – R$ 101.641,80. 
Assinatura: 20/02/2025.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
PE 80/2024 – PI 28367/24 – Edital 111/24. Objeto: 
Registro de preços para aquisição de gêneros 
perecíveis para alimentação escolar. Adjudicadas: 
Gabee Foods Comercio De Alimentos LTDA – 
CNPJ 26.742.152/0001-53 – Itens: 17 e 18 – Valor: 
R$ 121.944,00; Martinuci Alimentos LTDA – CNPJ 
50.290.784/0001-08 – Itens: 04, 08 e 10 – Valor: 
R$ 823.850,00; Paiva Comercio de Carnes LTDA 
– CNPJ 44.509.894/0001-15 – Item: 02 – Valor: R$ 
89.250,00. Assinatura: 21/02/2025. 

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
PE 94/24 – PI 34961/24 – Edital 007/25. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO DE MEDICAMENTOS NÃO 
PADRONIZADOS NA REMUME. Comunicamos aos 
interessados em participar do Pregão Eletrônico 
supramencionado, que a data de abertura foi 
redesignada para o dia 17/03/2025 às 09:00h. 
Demais informações encontram-se disponível no 
site: https://portaldatransparencia.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/licitacoes. Assinatura: 
21/02/2025

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
PE 98/2024 – PI 35587/24 – Edital 134/24. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS. Comunicamos aos 
interessados em participar do Pregão Eletrônico 
supramencionado, que a data de abertura foi 
redesignada para o dia 17/03/2025 às 09:00h. 
Demais informações encontram-se disponível no 
site: https://portaldatransparencia.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/licitacoes. Assinatura: 
21/02/2025

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
MATEUS VENEZIANI DA SILVA, Prefeito 
Municipal da Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, no uso das suas 
atribuições legais e tendo como prerrogativas os 
regramentos estatuídos pela Lei 14.133/21, em 
vista ao que consta no PI 21438/24 – Edital 85/24 
– PE 62/24, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS, DE 
INFORMÁTICA E DE TECNOLOGIA PARA 
SEREM UTILIZADOS NA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, decide REVOGAR o referido 
certame, com fundamento no artigo 71, Inciso II da 
Lei supracitada. Assinatura: 19/02/2025.

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA - SP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025

OBJETO: Registro de Preço para eventual 
Aquisição de materiais de informática
DATA E HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 12/03/2025 às 
08h00
Valor estimado: R$ 231.810,92
O Edital completo e seus anexos poderão 
ser adquiridos pelos interessados, pelo site 
do DAE - www.daesbo.sp.gov.br e pelo 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br
Endereço Eletrônico: www.novobbmnet.
com.br
Informações pelos telefones (19) 3459-
5925 e (19) 99380-4413 (Somente 
WhatsApp).

LAERSON ANDIA JÚNIOR
Diretor Superintendente

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA 018/2024
PROCESSO Nº 6664/2024
CONTRATO N° 010/2024
3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE 
14/02/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: MARENG ENGENHARIA 
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO CER PRE-
FEITO CLODOALDO MEDINA NA RUA 
HENRIQUE JOÃO BAPTISTA CRISCI, 
PARQUE RESIDENCIAL LAURA MOLINA 
-ARARAQUARA/SP EM PARCERIA COM 
O FNDE/MEC ATRAVÉS DO PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS – PAR, PROCES-
SO 23400.001224/2024-15, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE 
EDITAL.
VALOR/PRAZO: O objeto do presente Ter-
mo Aditivo é prorrogar o prazo de vigência 
e execução do Contrato 010/2024, por mais 
60(sessenta) dias, a partir de 12/01/2025 a 
13/03/2025, com fundamento no art. 111 
da Lei Federal n° 14.133/2021.

Araraquara, 18 de fevereiro de 2025
FERNANDO DIANA

Secretário Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

COMUNICADO 1
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  51/2024
PROCESSO LICITATÓRIO  7836/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 33.415/2024

BANCO DO BRASIL  1051775
Em, 21 de fevereiro de 2025.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS 
E MATERIAIS DE LARGO ALCANCE 
PARA GUARNECER OS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO 
DAS UNIDADES VINCULADAS 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA.
Vimos através deste comunicar que na 
homologação em questão: 
ONDE SE LÊ:
FORNECEDOR: ASA SOLUÇÕES LTDA. 
LEIA-SE:
FORNECEDOR: A C BEGALLI.

Agentes de Contratação
Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Aviso De Licitação Concorrência Eletrô-
nica Nº 002/2025 - Processo Licitatório Nº 
071/2025 - Tipo De Licitação: Menor preço 
global. - OBJETO: Contratação de empresa 
especializada no ramo de arquitetura ou en-
genharia civil para execução de serviços de 
recapeamento asfáltico vias urbanas do muni-
cípio de Tupã – SP – Rua Brasil, com forne-
cimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra, com recursos oriundos do Contrato de 
Repasse nº 949685/2023/MCIDADES/CAIXA, 
intermédio do Ministério das Cidades, repre-
sentado (a) pela Caixa Econômica Federal. 
Período de lançamento de propostas: partir das 
08h30min do dia 25/02/2025 às 08h30min do 
dia 03/04/2025. O edital e seus anexos encon-
tram-se disponíveis no Depto de Licitação, no 
Paço Municipal, localizado na Praça da Bandei-
ra, nº 800, nesta cidade de Tupã-SP, ou através 
do telefone (14) 3404-1000, de segunda a sex-
ta-feira, das 07h30m às 11h30m e dás 13h00m 
às 17h00m, no site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, 
em 20/02/2025. Renan V. Pontelli, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

2ª Retificação Pregão Eletrônico SRP Nº 
007/2025 - Processo Licitatório Nº 035/2025 
- Tipo De Licitação: Menor Preço Por Item. 
- OBJETO: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas e 
suplementos alimentares especiais, para aten-
der a demanda da secretaria municipal de saú-
de do município de Tupã–SP, para o período de 
12 meses. período de lançamento de propos-
tas: a partir das 08h30min do dia 25/02/2025 
às 08h30min do dia 13/03/2025. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Depto de 
Licitação, no Paço Municipal, localizado na Pra-
ça da Bandeira, nº 800, nesta cidade de Tupã-
-SP, ou através do telefone (14) 3404-1000, de 
segunda a sexta-feira, das 07h30m às 11h30m 
e dás 13h00m às 17h00m, no site www.tupa.
sp.gov.br. Tupã, em 21/02/2025. Renan V. Pon-
telli, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  - 
DATA RETIFICADA

Pregão Eletrônico nº. E-044/2024. Segundo 
Caderno. Processo licitatório: 26910/2024. 
Objeto: Registro de Preço para a Aquisição 
de Fraldas Descartáveis Infantis Pampers 
para Atendimento Judicial. Sessão pública 
de processamento: dia 13/03/2025 às 09:00 
horas. Da sessão pública: O processamento 
eletrônico será realizado através do ende-
reço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e 
hora mencionados e será conduzida pelo 
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 
O edital está disponível no site: prefeitura.
ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da 
Serra, 20 de fevereiro de 2025. Paulo Ro-
gério Bittencourt – Secretário Municipal de 
Licitações, Suprimentos e Logística Central.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
Contrato nº 04/2025 

Processo Administrativo nº 6051/2022 
Concorrência nº 05/2023

Objeto: Termo aditivo de prorrogação à 
contratação de empresa para prestação 
de serviços de engenharia para execução 
de manutenção preventiva, corretiva, 
atendimento emergencial e operação dos 
sistemas de bombeamento das estações 
elevatórias de águas pluviais, esgotos e 
outros sistemas, com fornecimento de mão 
de obra e material, no município de São 
Caetano do Sul. Assinatura: 17/01/2025. 
Valor: R$ 1.196.033,15 (um milhão, cento 
e noventa e seis mil, trinta e três reais 
e quinze centavos). Contratada: MB 
Brasil Indústria e Comércio de Bombas 
Industriais LTDA. Prazo: 12 (doze) meses. 
São Caetano do Sul, 21 de fevereiro de 
2025 – Ubiratan Dormerice Garcia Junior – 
Superintendente do SAESA-SCS.

Ubiratan Dormerice Garcia Junior 
Superintendente - SAESA-SCS

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul comunica a 
suspensão, “sine die”, do Pregão Eletrônico 
nº 63/2024 – Proc. 7.466/2024, que tem por 
objeto o Registro de preços  para aquisição 
de mobiliário de escritório hospitalar para o 
novo prédio do consaude. pelo período de 
12 (doze) meses, Oportunamente será pu-
blicada nova data para realização do pre-
gão. Mais Informações podem ser obtidas 
pelo Telefone (013) 3856 9609 ou e-mail: 
compras@consaude.org.br.

Pariquera-Açu, 21 de fevereiro de 2025.
Wilber Rossini

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 002/2025
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE 
torna pública a Classifi cação Final, Homo-
logação e Convocação do Processo Sele-
tivo Simplificado 002/2 025. 
O documento pode ser acessado gratuita-
mente pelo link: www.consaude.org.br/pro-
cesso-seletivo. Mais informações podem ser 
obtidas pelo telefone (13) 3856-9601.

Pariquera-Açu, 21 de fevereiro de 2025
Wilber Rossini

Diretor Superintendente do CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE 
torna pública a nomeação do  Sr. Christian 
Komiyama, R.G. 63.024.254-9 aprovado 
no Concurso Público 01/2024, para provi-
mento do cargo de Ofi cial Administrativo 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE, 
a partir de 19/02/2025, conforme Portaria 
nº 175/2025 da Superintendência do CON-
SAÚDE.

WILBER ROSSINI
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE 
torna pública a nomeação do  Sr. Aguinaldo 
Ramos Soares Junior, R.G. 50.978.464-
1/SSP/SP aprovado no Concurso Públi-
co 01/2024, para provimento do cargo de 
Bioquímico do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul 
– CONSAÚDE, a partir de 19/02/2025, con-
forme Portaria nº 176/2025 da Superinten-
dência do CONSAÚDE.

WILBER ROSSINI
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE 
torna pública a nomeação do Sr.  Davi Gou-
veia de Oliveira, R.G. 50.077.676-3/SSP/
SP aprovado no Concurso Público 01/2024, 
para provimento do cargo de Ofi cial Ad-
ministrativo do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul 
– CONSAÚDE, a partir de 19/02/2025, con-
forme Portaria nº 177/2025 da Superinten-
dência do CONSAÚDE.

WILBER ROSSINI
Diretor Superintendente

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Ligue já: (11) 3729-6600

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  INICIAL N° 17/2025
INEXIGIBILIDADE n° 034/24 – Proc.Lic. n° 
6663/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE.
CONTRATADA: INSTITUTO DE PATOLO-
GIA CIRURGICA E CITOPATOLOGIA DR. 
NICOLINO LIA NETO LTDA.
CNPJ: 01.814.310/0001-2
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 
ESTRUTURADA E COM EXPERTISE 
PARA A REALIZAÇÃO DE ANATOMIA 
PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA EM 
CARÁTER ELETIVO, PARA OS CASOS 
DEMANDADOS POR NOSSA REDE AS-
SISTENCIAL PÚBLICA.
Vigência: 12 meses, a partir de 21/02/2025.
Valor  R$ 1.491.164,48 para o periodo
ABELARDO FERRAREZI DE ANDRADE

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA 019/2024
PROCESSO Nº 6665/2024
CONTRATO N° 011/2024
2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE 
14/02/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: MARENG ENGENHARIA 
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO CER 
PROFESSORA LOURDES APPARECIDA 
CARVALHO PRADA, SITUADA NA 
AVENIDA CARLOS ALBERTO FRAGNANI 
Nº 830, PARQUE RESIDENCIAL 
VALLE VERDE -ARARAQUARA/SP EM 
PARCERIA COM O FNDE/MEC ATRAVÉS 
DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – 
PAR, PROCESSO 23400.000028/2024-15, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE 
DESTE EDITAL.
VALOR/PRAZO: O objeto do presente 
Termo Aditivo é prorrogar o prazo de 
vigência e execução do Contrato 011/2024, 
por mais 60(sessenta) dias, a partir de 
12/01/2025 a 13/03/2025, com fundamento 
no art. 111 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Araraquara, 18 de fevereiro de 2025
FERNANDO DIANA

Secretário Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

B9gazetasp.com.br
SÁBADO, 22 A SEGUNDA-FEIRA, 24 DE FEvEREIRO DE 2025 Economia

Aviso de Audiência Pública

Audiencia pública para apresentação da Prestação de
Contas do 3º quadrimestre de 2024 da Secretaria
Municipal de Saúde de Igaratá.

Data: 26/02/2025
Horario: 17h
Local: Camara Municipal de Igaratá

Igaratá , 21 de fevereiro de 2025.

Fábio Santos Prianti de Carvalho
Secretário Municipal de Saúde

          PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ

CIMED & CO. S.A. - CNPJ/MF nº 16.619.378/0001-08 - NIRE 35.300.571.011
Edital de Convocação para a Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de Debên-
tures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fi-
dejussória, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da CIMED & CO. S.A. 
Nos termos do artigo 71, § 2º, e 124, caput e § 1º, inciso II, e 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, confor-
me alterada, e da Cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pú-
blica, sob rito de registro automático, da Cimed & CO. S.A.”, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), celebrado 
entre a Cimed & CO. S.A. (“Companhia”) e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agen-
te Fiduciário”), fi cam os senhores titulares das debêntures da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública, Sob 
o Rito de Registro Automático (“Debenturistas”) convocados para reunirem-se em assembleia geral de Debenturis-
tas, a ser realizada, em primeira convocação, em 27 de fevereiro de 2025, às 11h (“Assembleia Geral de Deben-
turistas”), de forma exclusivamente digital e remota, através do sistema eletrônico Teams Meeting, com link de aces-
so a ser encaminhado pela Companhia aos Debenturistas habilitados conforme abaixo, sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização da assembleia, e em atenção à 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), a 
fi m de examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: i. Aprovar a solicitação, pela Companhia, de alte-
ração da redação da obrigação da Companhia e da Fiadora descrita no item (q) da Cláusula 7.1 da Escritura de Emis-
são, de modo que passe a viger com a redação a seguir: “(q) observar e cumprir e fazer com que seus respectivos con-
troladores diretos, controladas, coligadas, sociedades sob controle comum, assim como a Fiadora, suas A liadas, e seus 
respectivos acionistas e seus diretores, funcionários e membros de conselho de administração, se existentes, emprega-
dos, prepostos, contratados e/ou subcontratados agindo em benefício da Emissora observem e cumpram as Leis Anti-
corrupção, bem como não constar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (“CEIS”) ou no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP). Referidas inscrições somente produzirão os efeitos previstos na presente Cláu-
sula caso (i) decorram de violação às Leis Anticorrupção; ou (ii) se relacionem a penalidades advindas diretamente de 
contratos administrativos cujos valores de face, brutos, correspondam a valor igual ou superior a 10% (dez por cento) 
do EBITDA ou 20% (vinte por cento) do ativo imobilizado da Emissora, o que for maior, com base nas demonstrações 
 nanceiras anuais auditadas.” ii. Caso o item (i) acima seja aprovado, autorizar que a Companhia, a Fiadora e o Agen-
te Fiduciário tomem todas as providências cabíveis à implementação da matéria supracitada, incluído a formalização, 
às exclusivas expensas da Companhia e da Garantidora, do 2º aditamento à Escritura de Emissão em 20 (vinte) dias 
contados da eventual aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas (“2º Aditamento à Escritura de Emis-
são”). Informações Gerais: Termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste edital de convocação e que não 
estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. Informações adicionais so-
bre a Assembleia Geral de Debenturistas e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto à Com-
panhia, por meio do endereço eletrônico lista-tesouraria@grupocimed.com.br e/ou ao Agente Fiduciário, por meio do 
endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. A Assembleia Geral de Debenturistas será realizada atra-
vés do sistema eletrônico Teams Meeting, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debentu-
ristas que enviarem para o endereço eletrônico lista-tesouraria@grupocimed.com.br, com cópia para o Agente Fiduciá-
rio, através do endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, na forma do disposto no artigo 72, § 1º, da Resolução 
CVM 81, os seguintes documentos: i. quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade válido com 
foto do Debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, 
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profi ssionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Ad-
ministração Pública, desde que contenham foto de seu titular); ii. quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; iii. quando fundo de investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e iv. 
quando for representado por procurador, além dos documentos acima, procuração com poderes específi cos para sua 
representação em assembleias, obedecidas as condições legais. Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, além da 
participação e do voto a distância durante a Assembleia Geral de Debenturistas por meio do sistema eletrônico Teams 
Meeting, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto a distância, preferencialmente, até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas (“Instrução de Voto”). O modelo do documento para 
preenchimento e envio da Instrução de Voto a distância e as informações completas estão disponíveis para consulta pá-
ginas eletrônicas da Companhia (https://cimedremedios.com.br/relacao-com-investidores/), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Bal-
cão (www.b3.com.br) e da CVM (www.cvm.gov.br – Sistema Empresas.NET) na rede mundial de computadores. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025. CIMED & CO. S.A.

Aviso de Audiências Públicas
 Audiência para Avaliação das Metas Fiscais do 3º
Quadrimestre de 2024 - Dia 25/02/2024, das 17hs às 17:15hs;

Em atendimento à legislação vigente e em incentivo a
participação popular, a Prefeitura Municipal de Igaratá
CONVIDA a comunidade a assistir e participar da audiência
pública a ser realizada conforme programação acima
especificada, podendo a duração ser estendida de acordo com
o andamento e participação da audiência.

Local: Câmara Municipal
Rua José Mendes de Souza nº. 74, Centro, Igaratá, SP.

Dúvidas e sugestões sobre as Prestações de Contas do 3º
Quadrimestre/2024 (Metas Fiscais e Saúde) poderão ser
encaminhadas no e-mail contato@igarata.sp.gov.br.
As participações encaminhadas em tempo hábil, serão
pronunciadas durante a audiência e poderão ser respondidas
durante a audiência ou posteriormente, via endereço eletrônico.

Reynaldo Bueno Prianti Neto
Secretário de Administração, Finanças, Planejamento e

Gestão Estratégica

Jessica N. Longo
Diretora de Planejamento e Gestão Estratégica

          PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo - COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a 
realizar-se no dia 07 de março de 2025, às quinze horas, no Gabinete da 
Presidência, na Rua São Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: - PAUTA: - 1 - ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2025.
Edileusa de Aquino Vidal

Presidente do Conselho de Administração
Diogo Batista Soares

Diretor Presidente da COHAB-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de materiais e insumos de enfermagem, 
através do Sistema de Registro de Preços, com entregas 
parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de 
cada entrega em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com as 
descrições constantes do Anexo I, do processo licitatório. O 
edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.
novobbmnet.com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal 
Nacional de Contratações Públicas. Este Pregão se realizará 
de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de 
Mercadoria, na data de 11 de março de 2025, às 09:00 horas. 
Maiores informações, no Departamento de Licitações, através 
dos telefones nºs (19) 3834-9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 24 DE FEVEREIRO DE 2025
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 - EDITAL Nº 013/2025

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO SEI Nº 154.00006793/2024-11
A Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz torna público aos interessados que realizará licitações na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob nº 90003/2025-ESALQ, do tipo menor preço, cujo objeto é a aquisição 
de fertilizantes e insumos agrícolas, conforme especificações e condições constantes desde Edital e seus Anexos, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 11/03/2025, às 09:00 horas, sendo o acesso à sessão por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações do governo federal denominado Compras GOV através do 
sítio www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 24/02/2025, nos seguintes 
endereços: www.usp.br/licitacoes, www.pncp.gov.br e www.gov.br/compras.  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.443.257, em 15 de dezembro 
de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSÉ ROBERTO GOMES, 
brasileiro, funcionário público, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.134.129-6-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF n° 997.990.908-06, e  SANDRA MARIA GUIGLIELMIN GOMES, brasileira, do lar, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 16.112.962-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 051.182.288-
08, casados na vigência da Lei nº 6.015/77, sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua Vatinga, n° 244, Vila Maracanã, CEP 05847-600, os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2003, adquirida através de Contrato de 
Compra e Venda, datado de 10 de outubro de 2003; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado 
na Rua Vatinga, n° 244, antiga Rua G, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 07 da 
quadra “O”, do loteamento denominado Vila Maracanã, Bairro da Capelinha, 29º Subdistrito – Santo 
Amaro, com área de 290,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 122.097.0007-7; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
as transcrições nºs 37.529, 38.318 e inscrição nº 29. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos URANIO BONOLDI, URANIO BONOLDI 
JUNIOR, ANA ELISA COELHO BONOLDI, FABIO LUIZ COELHO BONOLDI, MARIA COELHO 
BONOLDI, RUGGIERO PACILEO, ROSA PACILÉO ARAKAKI, CLOVIS MARTINS DE CARVALHO, 
CLARA MOTTA CARVALHO, ANA CLARA DO AMARAL CARVALHO, MARIA DE LOURDES RAMOS 
DA SILVA, MARIANA RAMOS SILVA DE CARVALHO, VERIDIANO RAMOS DA SILVA CARVALHO, 
LUIZ CARLOS FERNANDES JUNIOR, MANUEL ANTUNES LAPA, VERA JORGE LAPA GUERRA, 
ARMANDO AUGUSTO, LUIZA DE AMPARO, DAISY TEIXEIRA ALVES, GINA ALVES DO ROSARIO, 
e JOSÉ ROBERTO PLÁZIO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 19 de fevereiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.506.295, em 07 de fevereiro de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ANTONIO DIGON SANTIAGO, 
brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 16.710.601-6-SSP/SP e inscrito no 
CPF n° 064.040.088-40, e sua mulher NORMA DANUBIO ROCHA SANTIAGO, brasileira, aposentada, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 18.988.453-8-SSP/SP, e inscrita no CPF n° 088.744.778-
30, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.015/77, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Rua Ambrósio Dalza, n° 58, Parque América, CEP 04822-330, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1991,  adquirida através de 
Compromisso de Venda e Compra, datado de 31 de maio de 1991, que se refere ao IMÓVEL situado 
na Rua Ambrósio Dalza, n° 58, no local denominado “Chácara Nova América”, no Bairro do Rio Bonito, 
32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 152,16m²; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior conforme a matrícula n° 193.920 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ALCIDES CHAVES DA 
SILVEIRA, MARIA SILVEIRA, VALTO CORREIA LIMA, EWERTON AMANCIO DO NASCIMENTO e 
EDISON MORALES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 19 de fevereiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.534.751, em 12 de julho de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por FERNANDO ORTIZ DE OLIVEIRA, brasileiro, 
gerente de TI, portador da Cédula de Identidade RG n° 17.546.577-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 215.889.938-76 e sua mulher SUELI PAIVA ORTIZ DE OLIVEIRA, brasileira, gerente financeira, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 42.334.574-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 224.890.528-
96, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.015/77, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua João Falcão nº 711, Parque Figueira Grande, CEP 04915-060, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2006, adquirida através 
de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e outras avenças, datado de 31 de 
janeiro de 2006; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado Rua João 
Falcão nº 711, antiga Rua B, esquina com a Viela 26, e seu respectivo terreno, correspondente ao 
lote nº 711 da quadra 18, do loteamento denominado “Parque Figueira Grande” - 1ª Gleba, no 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 388,54m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 094.121.0007-8. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos THEREZINHA VIEIRA FERNANDES, 
ALCIDES BELIZARIO, MARIA DE LOURDES GARCIA, SANTILHA SOUZA, LUIS ANTONIO SOUZA, 
IVANILDA C DOS SANTOS SOUZA, CARLOS SOUZA, MARCIA MORENO DA SILVA SOUZA, 
ANGELA MARIA DE SOUZA, MAURINO JESUS KLEIN, IZAURA ROSA KLEIN, JOSE ANTONIO 
DA SILVA, e CARMELITA FERREIRA DA SILVA , oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 20 de fevereiro 
de 2025. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011509-73.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Luciana Simon de Paula Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADRIANA DE OLIVEIRA, Brasileira, 
Divorciada, RG 25.884.209-X e CPF 263.985.048-28, que WALMIR ELI DE OLIVEIRA e OUTROS 
ajuizaram uma ação de Arrolamento Sumário, dos bens de Helena Alves de Oliveira, falecida em 
04/04/2021. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital e após, concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, 
podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e 
contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art.  627, incisos I, II e III, do Código de 
Processo Civil). Fica advertida que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus 
ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será nomeado curador 
especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2024. 
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Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1068085-51.2019.8.26.0100. A Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao espólio de Antonio Roberto
Parene que José Alves Borges e outros ajuizaram Ação de Procedimento Comum (R$175.928,00 - 07.19) objetivando
a outorga da escritura definitiva dos imóveis situados na Rua Iupicaí, nºs 46 e 50, descrito como lote 05 da quadra
L do loteamento denominado Jardim Maria Terezinha, Capital/SP, com área de 250,00m², objeto da transcrição nº
115.188 e 155.431 do 6º CRI/SP. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, após
os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
edital publicado na forma da lei. SP, 19.12.24. K-21e22/02

21 e 22/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013313-05.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013313-05.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Tais Helena Fiorini Barbosa, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PROMOVE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO PROPAGANDA E MARKETING EIRELI, CNPJ
41.051.379/0001-46, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Kadan Comercio
de Veiculos Ltda, objetivando a declaração de inexistência de débitos perante a ré, com a sua condenação por danos,
em valor não inferior a R$5.920,00. Foi deferida a tutela para fins de não divulgação/suspensão de efeitos de
apontamentos perante ao Serasa/Scpc em relação a controvérsia debatida nos autos, sob pena de multa diária de
R$900,00. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da tutela e para em 15 dias,
após os 20 supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-21e22/02

21 e 22/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041935-34.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041935-34.2022.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Tsuchiya, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) NATHALIA CRISTINA OLIVEIRA ALVES DIAS, RG 50.318.017-8, CPF 48950177889, com endereço
à Rua Carlos Magno, 235, Jardim dos Reis, CEP 07845-060, Franco da Rocha - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Myx Consultoria Financeira Ltda,
alegando em síntese: que a exequente é credora da executada no valor de R$ 9.753,41 atualizado até 08.2023
. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2025. K-21e22/02

21 e 22/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021469-09.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021469-09.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo Giorgetti Peres, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) FABIANO FERREIRA LIMA, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 41.707.619-8, CPF 33825733858,
com endereço à Rua Vitoria Regia, 1300, apto 181 Torre B, Campestre, CEP 09080-320, Santo André - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Instituto de Educação e Cultura Unidade Jardim
Ltda., alegando em síntese: objetiva a Exequente o adimplemento do montante de R$ 40.364,73 (quarenta mil
trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e três centavos), valor este devido pelo inadimplemento das mensalidades
dos meses de Janeiro a Dezembro de 2021, além das mensalidades vencidas do curso extra de Março a Novembro
de 2021 e mensalidades vencidas do international de Março a Dezembro de 2021, visto que todos estes cursos e aulas
foram usufruídos pela filha do Executado que, não quitar o valor acordado pelos serviços educacionais prestados pela
Exequente, constituiu-se assim em mora. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 21 de janeiro de 2025. K-21e22/02

21 e 22/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018586-65.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018586-65.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CAIO SALVADOR
FILARDI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Jose Domene Filho, que por este Juízo tramita uma ação de
Sobrepartilha movida por Jose Domene . Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações,
sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação
do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código
de Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores
termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV
do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de fevereiro de 2025. K-21e22/02

21 e 22/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059332-74.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059332-74.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LEONARDO KEN SOSHI, CPF 405.254.168-54 que lhe foi proposta uma Ação de
Busca e Apreensão por Banco Daycoval S/A para cobrança de R$ 30.612,96 (novembro/2020) decorrente do contrato
de financiamento nº 14-365763/19 firmado em 14/11/2019, tendo como garantia em alienação fiduciária o veículo
Renault/Logan, cor branca, ano/ modelo 2012/2012, placas ELQ-8722, Renavam 00478873107, chassi
93YLSR7RHCJ339206, sendo efetiva a sua apreensão (fls. 97). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital
para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem
a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos estes a fluir os 20 dias supra, sob pena
de revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. K-21e22/02

21 e 22/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1072664-45.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1072664-45.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO
STENDARD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ RUBENS BERNARDO, Brasileiro, Solteiro, Empresário,
RG 17.128.970-5, CPF 055.928.648-17, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Leandro José de Brito e outro, contrato celebrado entre as partes, referente imóvel, dando à causa o
valor de R$ 74.920,00 (dezembro/2019). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-21e22/02

21 e 22/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1054136-86.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054136-86.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Ricardo Augusto Ramos, na forma
da Lei. FAZ SABER a GASTÃO DE LIMA COIMBRA, brasileiro, CPF 081.643.708-43, que lhe foi proposta
Ação Monitória ajuizada pela Fundação São Paulo, objetivando a cobrança de R$ 13.542,46 (débito original)
decorrente de contrato de prestações de serviços educacionais. Encontrando-se o Réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, pague o débito atualizado e honorários advocatícios correspondente à 5% do valor da causa,
ou ofereça embargos, sob pena de conversão do mandado de citação em mandado de execução. Cientifique-
se de que haverá isenção das custas processuais se o mandado for cumprido no prazo, nos termos do artigo
701, § 1º, do CPC/2015. Decorrido os prazos supra, no silêncio será nomeado curador especial e dado
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2025. K-21e22/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005013-93.2024.8.26.0048. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível do Foro de Atibaia/SP, Dr. Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WELINGTON LUIZ 
CARBONI, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Alexandre Candido Nascimento. 
Estando o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por 
EDITAL para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia 
de R$ 30.498,01, atualizado até novembro de 2024, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios 
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia, 
05 de fevereiro de 2025.  

Proc. 0022748-51.2022.8.26.0100 - Cumprimento de sentença - Este Juízo FAZ SABER a DOUGLAS GIOVANNETTI 

BACCHI, CPF 032.787.088-57, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Cumprimento de 

Sentença por Fundação São Paulo, assim: Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não sabido, foi 

determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que pague a condenação no valor de R$ 31.142,32, para 06/2022, 

no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, acrescidos de juros e correção 

monetária, sob pena de prosseguimento da execução e atos de constrição patrimonial. Será o presente edital 

publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.                                  P-21e22/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017735-58.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a Marcelo de Souza Ferreira, brasileiro, portador do RG nº 37.260.210-1 ssp SP, inscrito no 
CPF sob o nº 360.159.678-46, que foi proposta por Gilson Franco Cavalcante contra Mac Factoring Ltda. e Camila 
Brusarosco de Almeida, ação de execução (cumprimento de sentença), alegando o Exequente, em síntese, que o 
imóvel objeto da Matrícula 118.855 do 2º RI/Guarulhos, apto. 84, localizado no 8.º andar do Edifício Breeze, Torre 
1, do ?Condomínio Square Guarulhos?, sito na Rua Francisco Rodrigues Guasques nº 58, Vila Camargos, nesta 
cidade e Comarca, foi adquirido em fraude à execução pelo ora citando/intimando, pelo que se o cita/intima para 
os efeitos do § 4º do art. 792 do CPC, em razão da penhora determinada pelo R. Despacho de fl. 142/143, podendo 
opor embargos de terceiro no prazo de 15 dias. Estando o requerido/intimado em lugar incerto e não sabido foi 
determinada a citação por edital, com o prazo de 20 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.                                                       N - 21 e 22

Processo 1037099-91.2023.8.26.0224 - Monitória - Pagamento - CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A. - EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037099-91.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Rápido Saron Transportes 
e Logística Ltda, CNPJ 29.553.984/0001-10, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte 
de CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A., objetivando o recebimento de R$ 53.536,39 (07/2023), acrescidos de juros 
e correção monetária; referente ao débito das faturas nºs 22118840742, 22134599533, 22153579120 e 22171857645, nos valores de  
R$ 15.626,48, R$ 13.172,40, R$ 16.052,39 e R$ 3.311,97, respectivamente, oriundas do Contrato Termo de Adesão, para prestação de 
serviço de passagem e cobrança em pedágio. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, 
a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra, devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 
701 do NCPC), que a tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo 
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Guarulhos, aos 04 de novembro de 2024. - ADV: EDUARDO TADEU GONÇALES (OAB 174404/SP)                                       N - 21 e 22

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São Paulo, 18 de Fevereiro de 2025. Nos termos dos 
poderes a mim conferidos conforme Estatuto da Fede-
ração Paulista de Arco e Flecha – FPAF, venho pela 
presente CONVOCAR todos os associados desta en-
tidade, na pessoa de seus representantes legais, para 
participarem da ASSEMBLEIA GERAL ELETIVA a ser 
realizada no dia 10 de março de 2025 às 19:30 hs em 
1ª. Convocação e às 20:00 hs em 2ª. Convocação nos 
termos do Art. 33 do Estatuto Social, a realizar-se na Rua 
Professor Pedreira de Freitas, 372 - Salão - Tatuapé - São 
Paulo, SP, para tratar dos seguintes assuntos: 1) Eleição 
para os cargos de Presidente, Vice Presidente e Diretor 
Financeiro para o quadriênio 2025/2029. Tendo em vista 
tratar-se de assunto urgente, utiliza-se da previsão ex-
pressa Art. 32, §1º., do Estatuto Social, para convocação 
urgente da Assembleia Geral. (se for urgente). Marcelo 
Antonio Donizetti Pereira, Presidente da FPAF.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
FRANCISCA FERNANDES DE ARAÚJO LIMA, REQUERIDO POR MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO – PROCESSO Nº1004538-74.2023.8.26.0010. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São 
Paulo, Dr(a). JANAINA RODRIGUES EGEA URIBE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 12 de dezembro 
de 2024, foi decretada a INTERDIÇÃO PARCIAL de FRANCISCA FERNANDES DE ARAÚJO 
LIMA, RG 19.734.904-3, CPF 087.997.888-02, não podendo a ré praticar atos patrimoniais e da 
vida negocial, e nomeada como CURADORA DATIVA, em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
Fabiana Frizzo, RG 22.556.979-6, CPF 165.909.668-50. O presente edital será publicado por três 
vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2025. 

 
 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

22 e 25/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002113-32.2011.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002113-32.2011.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RONNEY THIAGO MOREIRA COIMBRA, Brasileiro, CPF 349.328.008-43, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Solve Securitizadora de Créditos Financeiros
S/A, objetivando a quantia de R$ 77.354,08 (janeiro/2011), representada pelo Cédula de Crédito Bancário Empréstimo
para Capital de Giro n. 32099556-6. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito, devendo
o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência de que esta
verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de
15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e
honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o
pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de setembro de 2024. K-22e25/02

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1 
057965-86.2024.8.26.0224.O(A)MM.Juiz(a)de Direito da 4ªVa 
ra Cível,do Foro de Guarulhos,Estado de São Paulo, Dr(a).GA 
BRIEL D ANDREA,na forma da Lei, etc.FAZ SABER a Antônio 
Wilson Silva;Roberto da Silva Cardoso;Marcio Francisco; José 
Lopes Vieira e s/m Irismar Pereira Vieira; Elza Maria da Silva 
Rodrigues;Herdeiros e/ouSucessores;Terceiros Interessados, 
réus ausentes,incertos,desconhecidos e eventuais interessa-
dos,que Valdemar Rodrigues da Silva,ajuizou ação de USU-
CAPIÃO, visando o imóvel da Rua dos Dantas, 492, Parque 
Santos Dumont,Guarulhos/SP,com área total de125,00m2,ca- 
dastrado no P.M.Guarulhos/SP,sob nº 063.42.50.0028.01.001  
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se edital para citação dos supramencionados, 
para no prazo de 15 dias,a fluir após o prazo de 20dias supra, 
não sendo contestada a ação,os réus serão considerados re-
véis,caso em que será nomeado curador especial.Será o 
presente edital publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos,12 de fevereiro de 2025  

Processo Digital nº: 0005994-28.2022.8.26.0005 - 
Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Con-
tratos Bancários - Exequente: Banco Bradesco 
S/A - Executado: Giliarde Gomes Sobrinho.EDITAL 
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0005994-28.2022.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São 
Miguel Paulista, Comarca da Capital, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Luciana Antoni Pagano, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a Giliarde Gomes Sobrinho, CPF: 
044.413.273-23, que, nos autos da ação supra, que lhe 
move Banco Bradesco S/A foi bloqueado o valor de 
R$ 1.248,92, por meio de ofício às empresas do Grupo 
Bradesco, tornando-se indisponível e transferido, con-
forme comprovante de depósito disponibilizado nos au-
tos. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA 
PENHORA realizada para que querendo, comprove uma 
das hipóteses de impenhorabilidade ou excesso especi-
ficadas nos incisos I e II do §3º do art. 854 do CPC, no 
prazo de 05 dias, ou apresentação de eventual impug-
nação prevista no §11 do art. 525 do CPC no prazo de 
15 dias, iniciando-se a contagem após o decurso do pra-
zo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e para que no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.413.539, em 06 de junho de 
2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por VERONICA NADJ, brasileira, 
divorciada, analista de crédito imobiliário, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.963.560-
7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 011.962.368-44, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua 
Francesco Feo, n° 103, CEP 04475-430; ROSELI NADJ VIEIRA, brasileira, doméstica, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 10.963.559-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 275.095.638-28, com 
aquiescência de seu marido LUIZ CARLOS VIEIRA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 13.807.455-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 042.245.618-75, casados na vigência 
da Lei nº 6.015/77, sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Frutuoso Barbosa, n° 316, Jardim Primavera, CEP 04812-030; ROSANE NADJ 
DE SOUZA, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.963.558-9-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 387.064.738-81, com aquiescência de seu marido DANIEL CARNÔT 
DE SOUZA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.747.777-4-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF n° 837.080.578-72, casados na vigência da Lei nº 6.015, sob o regime da 
comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Agnaldo Saturnino 
Rocha, n° 267, casa 02, CEP 04812-100; LUIZ NADJ, brasileiro, solteiro, aposentado, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 17.685.701-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 089.582.938-02, residente 
e domiciliado nesta Capital, na Rua Frutuoso Barbosa, n° 316, Jardim Primavera, CEP 04812-030; 
e ROBERTO NADJ, brasileiro, solteiro, técnico de qualidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 24.986.008-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 147.801.458-05, residente e domiciliado nesta 
Capital, na Rua Frutuoso Barbosa, n° 316, Jardim Primavera, CEP 04812-030, os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores, com animus domini, desde 1967, 
adquirida por seus genitores através de Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Direitos; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Frutuoso Barbosa, n° 316, antes Avenida de 
Servidão, n° 53, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 53 da quadra “A” do loteamento 
denominado “Vila Ana Lúcia”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 264,00m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 162.151.0049-7; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 130.164 deste Cartório. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos MARIO DOMINGUES PEREIRA, MARIA AMELIA DE CASTRO DOMINGUES, DESSIO 
DOMINGUES PEREIRA, OLGA GONÇALVES DOMINGUES PEREIRA, MARIO DOMINGUES 
PEREIRA SOBRINHO, MARIA LUCIA GONTIJO DOMINGUES PEREIRA, ANDREA RENDEIRO 
DOMINGUES PEREIRA ANSCHAU, CARLA DOMINGUES SILVA, ORANIO DOMINGUES 
PEREIRA, SYLVIA DOMINGUES PEREIRA, PEDRO RACOVISK, LIGIA DO PATROCINIO MIREU 
RACOVISK, ANTONIO SACHER, ROSA MUNIZ SACHER, MARCIO APARECIDO CHAVES, 
ROSANIA GOMES PIRES, MARCIA CORDINI RODRIGUES, NELSON RODRIGUES JUNIOR, e 
FAUSTO JOSE CORDONI oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 21 de fevereiro de 2025. O Oficial.

QUINTAL SLM S.A.
CNPJ n. 50.626.234/0001-17 - NIRE 35.300.614.836

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2023
1. Data, Hora e Local. 05/05/2023, às 09 horas, na Rua Bandeira Paulista, nº 726, cj. 163, Itaim 
Bibi, CEP 04532-002, no Município de São Paulo/SP. 2. Convocação e Quorum. Dispensada a 
convocação, nos termos do §4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76, em vista da presença da totalidade 
dos acionistas da Companhia, conforme o respectivo livro de presença. 3. Mesa. Foi composta a 
mesa com a eleição do Sr. José Luiz Cintra Junqueira para presidi-la o qual convidou a mim, José 
Luiz Cintra Junqueira Filho, para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do Dia e Deliberacões. O Sr. 
Presidente declarou instalada a assembleia e, após discussão, foram aprovadas, por unanimidade 
de voto e sem quaisquer restrições: (i) o aumento do capital social, dos atuais R$ 1.000,00 para 
R$ 8.000.000,00, um aumento, portanto, de R$ 7.999.000,00, com emissão de 7.999.000 ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal;  a. as ações ora emitidas são subscritas nos 
termos do Boletim de Subscrição que segue anexo à presente como Anexo I, e serão integralizadas 
em dinheiro até 31/12/2023;  (ii) a conversão das 8.000.000 de ações ordinárias da Companhia em 
classes distintas, sendo, 7.999.999 ações ordinárias de classe “A”, e 01 (uma) ação ordinária de 
classe “B”, todas nominativas e sem valor nominal; (iii) a reforma integral do Estatuto Social, que 
passará a viger conforme Anexo II à ata; (iv) em vista da reforma do Estatuto Social e nova governança 
determinada para a Diretoria, a eleição da nova Diretoria para um mandato de 03 anos sendo: a. 
Diretor Presidente - José Luiz Cintra Junqueira, brasileiro, casado, dentista, RG nº 4.409.155-2 
SSP/SP, CPF/ME nº 778.073.088-34, residente na Cidade de Campinas/SP, com endereço comercial 
Rua Bandeira Paulista nº 726, cj 163 Sala “G”, Itaim Bibi, CEP 04532-002, São Paulo/SP; b. Diretor 
Financeiro - José Luiz Cintra Junqueira Filho, brasileiro, solteiro, empresário, RG n º 37.632.662-1 
SSP SP, CPF/ME n º 327.105.058-94, residente na Cidade de Campinas/SP, com endereço comercial 
Rua Bandeira Paulista nº 726, cj 163 Sala “G”, Itaim Bibi, CEP 04532-002, São Paulo/SP, e, c. Diretor 
de Desenvolvimento de Negócios e Estratégia - Julio Eduardo Razente de Angeli, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, RG nº 18.622.490-4 SSP/SP, CPF/MF nº 157.763.718-64, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP na Rua Caçapava, 54, apartamento 191, Jardim 
Paulista CEP 01408-010. d. Remuneração global anual da Diretoria, fixada em R$ 1.000.000,00. 
5. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos e 
suspendeu a assembleia pelo tempo necessário a lavratura da presente ata a qual foi autorizada a 
sua lavratura na forma de sumario, nos termos do artigo 130, da Lei n 6 404/76 que, depois de lida 
e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: José Luiz Cintra Junqueira 
-Presidente; José Luiz Cintra Junqueira Filho - Secretário; Acionistas: José Luiz Cintra Junqueira; 
José Luiz Cintra Junqueira Filho e Jussara Moreira Passos Cintra Junqueira. São Paulo, 05/05/2023.
JUCESP registro n° 456.531/23-3 em 30/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

QUINTAL SLM S.A.
CNPJ n. 50.626.234/0001-17 -  NIRE 35.300.614.836 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  REALIZADA EM 15 DEZEMBRO DE 2023
 1. Data, Hora e Local. 15/12/2023, às 09 horas, na Rua Bandeira Paulista, nº 726, cj. 163, Itaim Bibi, 
CEP 04532-002, no Município de São Paulo/SP. 2. Convocação e Quorum. Dispensada a convoca-
ção, nos termos do parágrafo 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76, em vista da presença da totalidade 
dos acionistas da Companhia, conforme o respectivo livro de presença. 3. Mesa. Foi composta a 
mesa com a eleição do Sr. José Luiz Cintra Junqueira para presidi-la o qual convidou a mim, José 
Luiz Cintra Junqueira Filho, para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do Dia:  Deliberar sobre (i) 
inclusão da Atividade Médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgi-
cos (CNAE 8630-5/01) no objeto social da Companhia e, se aprovada a inclusão; (ii) alteração do 
artigo 3º do Estatuto Social, e (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações. 
Após a discussão e votação, foi aprovada, por unanimidade de voto e sem quaisquer restrições: (i) 
inclusão da Atividade Médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgi-
cos (CNAE 8630-5/01) no objeto social da Companhia, sendo que, referida atividade será realizada 
unicamente nas filiais abaixo relacionadas, mantendo-se a matriz exclusivamente como sede ad-
ministrativa:  CNPJ_50.626.234/0002-06, NIRE  35.906.676.699, Campinas - SP, Rua da Abolição, 
1827, Ponte Preta - CEP 13.041-445 - CNPJ 50.626.234/0003-89, NIRE  32.900.700.412, SERRA 
- ES, Avenida João Palácios, 300, Sala 02A, Pavmto L-0- Eurico Salles - CEP 29.160-161 – CNPJ 
50.626.234/0004-60, NIRE 35.906.695.154, São Paulo - SP, Rua Itapeva, 538, 9º Andar - Bela Vista 
- CEP 01.332-000 – CNPJ 50.626.234/0004-60, NIRE 35.906.727.668, Araras - SP, Avenida Dona 
Renata - Norte, 71, Centro - CEP 13.600-001. (ii) alteração do artigo 3º do Estatuto Social, que passa 
a viger com a seguinte redação: “Artigo 3º. A Companhia tem como objeto social (a) prestação de 
serviços educacionais relacionados à saúde, tecnologia e consultoria, com finalidade de organizar, 
manter, supervisionar e desenvolver, direta ou indiretamente, cursos de pós-graduação lato sensu, 
incluindo especialização e aperfeiçoamento profissional; (b) desenvolvimento e exploração de mo-
delo de franquias para implantação e operação de clínicas odontológicas, contemplando modelos de 
operação e marketing; (c) treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; (d) atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliário; (e) atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; (f) consultoria em tecnologia 
da informação; (g) desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; (h) participação 
no capital social de sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de quotista ou acionista, 
como controladora ou não, bem como na realização de investimentos nestas sociedades; e (i) ativi-
dade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos.” (iii) Em razão 
da deliberação acima, aprovar e consolidar o Estatuto Social, que passa a viger conforme Anexo I. 
6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos e 
suspendeu a assembleia pelo tempo necessário a lavratura da presente ata, a qual foi autorizada 
a sua lavratura na forma de sumário, nos termos do artigo 130, da Lei 6.404/76. que, depois de lida 
e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: José Luiz Cintra Junqueira - 
Presidente; José Luiz Cintra Junqueira Filho - Secretário; Acionistas: José Luiz Cintra Junqueira, 
José Luiz Cintra Junqueira Filho, Jussara Moreira Passos Cintra Junqueira e Júlio Eduardo Razente 
de Angeli. JUCESP registro n° 46.631/24-0 em 02/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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